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Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL N° 1.710/2007, de 30 de novembro de 2007.

Altera a redação do inciso I do artigo 2° da Lei
Municipal nO1.603/2007, de 15/06/2007, que dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - Conselho do FUNDEB.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O inciso I do artigo 2° da Lei Municipal nO1.603, de 15/06/2007,

que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, passa a viger com a
seguinte redação:

"Art. 2° - O Conselho do FUNDEB é constituído por 11 (onze) membros
titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e
indicação a seguir discriminados:

I 2 (dois) representantes da Secretaria de Educação e Desporto -
SMED, indicados pelo Poder Executivo Municipal;". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 30

(trinta) dias do mês de novembro do ano de 2007.
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JAIR N IQUE FOSCARINI

prefeito~

SILVIARE~tfssANTOS
Secretária' de Planejamento e Gestão

Registre-se e Publique-se.
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